
Altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 –
Lei de Execução Penal, para prever como falta
disciplinar grave a utilização de telefone celular
pelo preso.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 50 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de Execução
Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VII:

“Art. 50. ................................................................................................
...............................................................................................................
VII – ter em sua posse, utilizar ou fornecer aparelho telefônico, de

rádio ou similar, que permita a comunicação com outros presos ou com
o ambiente externo.

....................................................................................................” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em              de junho de 2006.

Senador Renan Calheiros
Presidente do Senado Federal
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